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1)  RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 100, DE 12 DE MAIO DE 2016 - TRT3 -
Aprova proposta para manter em funcionamento a atividade itinerante da Vara do Trabalho de
Guanhães no Município de Conceição do Mato Dentro/MG.
2) RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 101, DE 12 DE MAIO DE 2016 – TRT3 - Edita
a Tese Jurídica Prevalecente n. 7 do TRT da 3ª Região.
3)  RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 102, DE 12 DE MAIO DE 2016 – TRT3 -
Edita a Tese Jurídica Prevalecente n. 8 do TRT da 3ª Região.
4) RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 103, DE 12 DE MAIO DE 2016 – TRT3 - Edita
a Tese Jurídica Prevalecente n. 9 do TRT da 3ª Região.
5)  RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 104, DE 12 DE MAIO DE 2016 – TRT3 -
Edita a Súmula n. 54 do TRT da 3ª Região.
6)  RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 105, DE 12 DE MAIO DE 2016 – TRT3 –
Edita a Súmula n. 55 do TRT da Região.
7)  RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 106, DE 12 DE MAIO DE 2016 – TRT3 -
Aprova proposição para excluir o município de Prudente de Morais da jurisdição da Vara do
Trabalho de Pedro Leopoldo e incluí-lo na jurisdição da Vara do Trabalho de Sete Lagoas.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 100, DE 12 DE MAIO DE 2016

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do
Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  hoje  realizada,  sob  a
presidência do Exmo. Desembargador Júlio Bernardo do Carmo, presentes os
Exmos.  Desembargadores  Ricardo  Antônio  Mohallem  (Primeiro  Vice-
Presidente),  Luiz  Ronan  Neves  Koury  (Segundo  Vice-Presidente),  Márcio
Ribeiro do Valle,  Luiz Otávio Linhares Renault,  Emília Facchini,  Maria Lúcia
Cardoso  de  Magalhães,  José  Murilo  de  Morais,  Lucilde  d´Ajuda  Lyra  de
Almeida,  Paulo  Roberto  de  Castro,  Anemar  Pereira  Amaral,  Jorge Berg  de
Mendonça,  Emerson  José  Alves  Lage,  Marcelo  Lamego  Pertence,  Rogério
Valle Ferreira,  João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto,
José  Eduardo  de  Resende  Chaves  Júnior,  Mônica  Sette  Lopes,  Camilla
Guimarães Pereira  Zeidler,  Luiz  Antônio  de  Paula  Iennaco,  Sércio  da  Silva
Peçanha,  Taísa  Maria  Macena  de  Lima,  Luís  Felipe  Lopes  Boson,  Milton
Vasques Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de
Oliveira  Pires,  José  Marlon  de  Freitas,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Manoel
Barbosa da Silva,  Lucas Vanucci  Lins e Paula Oliveira  Cantelli,  e  a  Exma.
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,
Adriana Augusta de Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 00291-2014-
000-03-00-3 PP,

RESOLVEU,  por  maioria  de  votos,  vencidos  os  Exmos.
Desembargadores Sércio da Silva Peçanha e Luís Felipe Lopes Boson, porque



aprovavam a proposição TRT3/SCR/01/2016 apresentada pela d. Corregedoria
Regional, 

APROVAR  a  proposta  apresentada  em  sessão  pelo  Exmo.
Desembargador Presidente e manter em funcionamento a atividade itinerante
da  Vara  do  Trabalho  de  Guanhães  no  Município  de  Conceição  do  Mato
Dentro/MG,  com  a  realização  de,  no  mínimo,  uma  audiência  a  cada  dois
meses, ficando a critério do MM. Juiz designado aumentar o número de visitas
se houver crescimento da demanda trabalhista.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 19/05/2016, n. 1.981, p. 143)
(Publicação: 20/05/2016)

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 101, DE 12 DE MAIO DE 2016

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do
Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  hoje  realizada,  sob  a
presidência do Exmo. Desembargador Júlio Bernardo do Carmo, presentes os
Exmos.  Desembargadores  Ricardo  Antônio  Mohallem  (Primeiro  Vice-
Presidente),  Luiz  Ronan  Neves  Koury  (Segundo  Vice-Presidente),  Márcio
Ribeiro do Valle,  Luiz Otávio Linhares Renault,  Emília Facchini,  Maria Lúcia
Cardoso  de  Magalhães,  José  Murilo  de  Morais,  Lucilde  d´Ajuda  Lyra  de
Almeida,  Paulo  Roberto  de  Castro,  Anemar  Pereira  Amaral,  Jorge Berg  de
Mendonça,  Emerson  José  Alves  Lage,  Marcelo  Lamego  Pertence,  Rogério
Valle Ferreira,  João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto,
José  Eduardo  de  Resende  Chaves  Júnior,  Mônica  Sette  Lopes,  Camilla
Guimarães Pereira  Zeidler,  Luiz  Antônio  de  Paula  Iennaco,  Sércio  da  Silva
Peçanha,  Taísa  Maria  Macena  de  Lima,  Luís  Felipe  Lopes  Boson,  Milton
Vasques Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de
Oliveira  Pires,  José  Marlon  de  Freitas,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Manoel
Barbosa da Silva,  Lucas Vanucci  Lins e Paula Oliveira  Cantelli,  e  a  Exma.
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,
Adriana Augusta de Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 01906-2013-
019-03-00-2 IUJ,

RESOLVEU,  por  maioria  simples  de  votos,  vencidos  os  Exmos.
Desembargadores  Luiz  Ronan  Neves  Koury,  Luiz  Otávio  Linhares  Renault,
Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Lucilde d´Ajuda Lyra de Almeida, Emerson
José Alves Lage, Marcelo Lamego Pertence, Fernando Luiz Gonçalves Rios
Neto, José Eduardo de Resende Chaves Júnior, Camilla Guimarães Pereira
Zeidler, Luiz Antônio de Paula Iennaco, Sércio da Silva Peçanha, Taísa Maria
Macena de Lima, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Maria Cecília Alves Pinto e
Paula Oliveira Cantelli,

EDITAR  a  Tese  Jurídica  Prevalecente  n.  7  do  Egrégio  Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região, com a redação a seguir transcrita:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO.
REQUISITOS SUBJETIVOS NÃO APRECIADOS. CONCESSÃO INDEVIDA.



A promoção por merecimento é insuscetível de concessão automática,
pois  é  regrada  por  instrumentos  de  avaliação  subjetivos  e  comparativos
estabelecidos nos Planos de Cargos e Salários da CEF. No PCS/89, o único
requisito é a aferição do resultado da avaliação de desempenho, a cargo da
chefia de cada unidade básica da estrutura organizacional da CEF. Ao PCS/98,
também foi acrescentada a observância à dotação orçamentária anual, o que
foi  mantido  no  ESU/2008.  Essas  exigências  não  constituem  condição
puramente potestativa, mas, sim, decisão inserida no poder discricionário da
empregadora.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 19/05/2016, n. 1.981, p. 143 - 144) 
(Publicação: 20/05/2016)

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 102, DE 12 DE MAIO DE 2016

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do
Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  hoje  realizada,  sob  a
presidência do Exmo. Desembargador Júlio Bernardo do Carmo, presentes os
Exmos.  Desembargadores  Ricardo  Antônio  Mohallem  (Primeiro  Vice-
Presidente),  Luiz  Ronan  Neves  Koury  (Segundo  Vice-Presidente),  Márcio
Ribeiro do Valle,  Luiz Otávio Linhares Renault,  Emília Facchini,  Maria Lúcia
Cardoso  de  Magalhães,  José  Murilo  de  Morais,  Lucilde  d´Ajuda  Lyra  de
Almeida,  Paulo  Roberto  de  Castro,  Anemar  Pereira  Amaral,  Jorge Berg  de
Mendonça,  Emerson  José  Alves  Lage,  Marcelo  Lamego  Pertence,  Rogério
Valle Ferreira,  João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto,
José  Eduardo  de  Resende  Chaves  Júnior,  Mônica  Sette  Lopes,  Camilla
Guimarães Pereira  Zeidler,  Luiz  Antônio  de  Paula  Iennaco,  Sércio  da  Silva
Peçanha,  Taísa  Maria  Macena  de  Lima,  Luís  Felipe  Lopes  Boson,  Milton
Vasques Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de
Oliveira  Pires,  José  Marlon  de  Freitas,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Manoel
Barbosa da Silva,  Lucas Vanucci  Lins e Paula Oliveira  Cantelli,  e  a  Exma.
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,
Adriana Augusta de Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 10177-2015-
073-03-00-2 IUJ,

RESOLVEU, por maioria simples de votos, vencidos integralmente os
Exmos.  Desembargadores  Júlio  Bernardo  do  Carmo,  Ricardo  Antônio
Mohallem, Márcio Ribeiro do Valle, Emília Facchini, Maria Lúcia Cardoso de
Magalhães,  Jorge  Berg  de  Mendonça,  João  Bosco  Pinto  Lara,  Camilla
Guimarães Pereira Zeidler e Luís Felipe Lopes Boson, e parcialmente, quanto
ao item II,  os Exmos.  Desembargadores Luiz  Ronan Neves Koury,  Marcelo
Lamego Pertence, Maria Cecília Alves Pinto e Paula Oliveira Cantelli, 

EDITAR  a  Tese  Jurídica  Prevalecente  n.  8  do  Egrégio  Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região, com a redação a seguir transcrita:



PROFESSOR DE MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.
INOBSERVÂNCIA  AOS LIMITES  DE JORNADA PREVISTOS NO §  4º  DO
ART.  2º  DA  LEI  N.  11.738/2008.  ATIVIDADES  EXTRACLASSE.  HORAS
EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS.

I - A extrapolação do limite máximo de 2/3 da jornada de trabalho em
atividades  de  interação  com os  educandos  (descumprimento  da  bifurcação
prevista no § 4º do art. 2º da Lei n. 11.738/08) enseja o pagamento de horas
extraordinárias  correspondentes  ao  terço  remanescente  em  atividades
extraclasse, a partir  de 27/4/2011 (ADI n. 4167/DF, que modulou os efeitos
quanto à eficácia da referida lei).

II  -  É cabível  a dedução de valores relativos a adicional  porventura
recebido pelo exercício  de  atividades extraclasse,  porquanto  se destinam à
mesma finalidade.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 19/05/2016, n. 1.981, p. 144)
(Publicação: 20/05/2016)

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 103, DE 12 DE MAIO DE 2016

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do
Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  hoje  realizada,  sob  a
presidência do Exmo. Desembargador Júlio Bernardo do Carmo, presentes os
Exmos.  Desembargadores  Ricardo  Antônio  Mohallem  (Primeiro  Vice-
Presidente),  Luiz  Ronan  Neves  Koury  (Segundo  Vice-Presidente),  Márcio
Ribeiro do Valle,  Luiz Otávio Linhares Renault,  Emília Facchini,  Maria Lúcia
Cardoso  de  Magalhães,  José  Murilo  de  Morais,  Lucilde  d´Ajuda  Lyra  de
Almeida,  Paulo  Roberto  de  Castro,  Anemar  Pereira  Amaral,  Jorge Berg  de
Mendonça,  Emerson  José  Alves  Lage,  Marcelo  Lamego  Pertence,  Rogério
Valle Ferreira,  João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto,
José  Eduardo  de  Resende  Chaves  Júnior,  Mônica  Sette  Lopes,  Camilla
Guimarães Pereira  Zeidler,  Luiz  Antônio  de  Paula  Iennaco,  Sércio  da  Silva
Peçanha,  Taísa  Maria  Macena  de  Lima,  Luís  Felipe  Lopes  Boson,  Milton
Vasques Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de
Oliveira  Pires,  José  Marlon  de  Freitas,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Manoel
Barbosa da Silva,  Lucas Vanucci  Lins e Paula Oliveira  Cantelli,  e  a  Exma.
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,
Adriana Augusta de Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 10557-2014-
041-03-00-1 IUJ,

RESOLVEU,  por  maioria  simples  de  votos,  vencidos  os  Exmos.
Desembargadores  Ricardo  Antônio  Mohallem,  Maria  Lúcia  Cardoso  de
Magalhães, José Murilo de Morais, Lucilde d´Ajuda Lyra de Almeida, Anemar
Pereira Amaral, Rogério Valle Ferreira, João Bosco Pinto Lara, Mônica Sette
Lopes, Camilla Guimarães Pereira

Zeidler, Luiz Antônio de Paula Iennaco, Taísa Maria Macena de Lima,
Luís Felipe Lopes Boson, Milton Vasques Thibau de Almeida e Manoel Barbosa
da Silva,



EDITAR  a  Tese  Jurídica  Prevalecente  n.  9  do  Egrégio  Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região, com a redação a seguir transcrita:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ULTRAPASSAGEM DO PRAZO DE 180
DIAS. EFEITOS.

Ultrapassado o prazo de suspensão de 180 dias previsto no § 4º do
art.  6º  da  Lei  n.  11.101/2005,  restabelece-se  para  o  credor  o  direito  de
prosseguir na execução na Justiça do Trabalho, ainda que o crédito trabalhista
já esteja inscrito no quadro geral de credores.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 19/05/2016, n. 1.981, p. 144 - 145)
(Publicação: 20/05/2016)

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 104, DE 12 DE MAIO DE 2016

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do
Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  hoje  realizada,  sob  a
presidência do Exmo. Desembargador Júlio Bernardo do Carmo, presentes os
Exmos.  Desembargadores  Ricardo  Antônio  Mohallem  (Primeiro  Vice-
Presidente),  Luiz  Ronan  Neves  Koury  (Segundo  Vice-Presidente),  Márcio
Ribeiro do Valle,  Luiz Otávio Linhares Renault,  Emília Facchini,  Maria Lúcia
Cardoso  de  Magalhães,  José  Murilo  de  Morais,  Lucilde  d´Ajuda  Lyra  de
Almeida,  Paulo  Roberto  de  Castro,  Anemar  Pereira  Amaral,  Jorge Berg  de
Mendonça,  Emerson  José  Alves  Lage,  Marcelo  Lamego  Pertence,  Rogério
Valle Ferreira,  João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto,
José  Eduardo  de  Resende  Chaves  Júnior,  Mônica  Sette  Lopes,  Camilla
Guimarães Pereira  Zeidler,  Luiz  Antônio  de  Paula  Iennaco,  Sércio  da  Silva
Peçanha,  Taísa  Maria  Macena  de  Lima,  Luís  Felipe  Lopes  Boson,  Milton
Vasques Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de
Oliveira  Pires,  José  Marlon  de  Freitas,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Manoel
Barbosa da Silva,  Lucas Vanucci  Lins e Paula Oliveira  Cantelli,  e  a  Exma.
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,
Adriana Augusta de Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 10557-2014-
041-03-00-1 IUJ,

RESOLVEU, por maioria absoluta de votos, vencidos apenas quanto
ao item II os Exmos. Desembargadores João Bosco Pinto Lara, Luiz Antônio de
Paula Iennaco, Luís Felipe Lopes Boson, Milton Vasques Thibau de Almeida e
Manoel Barbosa da Silva, 

EDITAR a Súmula n. 54 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região, com a redação a seguir transcrita:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.
I.  Deferido  o  processamento  da  recuperação  judicial  ao  devedor

principal, cabe redirecionar, de imediato, a execução trabalhista em face do
devedor subsidiário, ainda que ente público. Inteligência do § 1º do art. 49 da
Lei n. 11.101/2005.



II.  O  deferimento  da  recuperação  judicial  ao  devedor  principal  não
exclui  a  competência  da  Justiça  do  Trabalho  para  o  prosseguimento  da
execução em relação aos sócios, sucessores (excetuadas as hipóteses do art.
60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que
respeita,  entretanto,  a  bens  não  abrangidos  pelo  plano  de  recuperação  da
empresa.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 19/05/2016, n. 1.981, p. 145)
(Publicação: 20/05/2016)

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 105, DE 12 DE MAIO DE 2016

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional  do
Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  hoje  realizada,  sob  a
presidência do Exmo. Desembargador Júlio Bernardo do Carmo, presentes os
Exmos.  Desembargadores  Ricardo  Antônio  Mohallem  (Primeiro  Vice-
Presidente),  Luiz  Ronan  Neves  Koury  (Segundo  Vice-Presidente),  Márcio
Ribeiro do Valle,  Luiz Otávio Linhares Renault,  Emília Facchini,  Maria Lúcia
Cardoso  de  Magalhães,  José  Murilo  de  Morais,  Lucilde  d´Ajuda  Lyra  de
Almeida,  Paulo  Roberto  de  Castro,  Anemar  Pereira  Amaral,  Jorge Berg  de
Mendonça,  Emerson José Alves Lage,  Marcelo Lamego  Pertence,  Rogério
Valle Ferreira,  João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto,
José  Eduardo  de  Resende  Chaves  Júnior,  Mônica  Sette  Lopes,  Camilla
Guimarães Pereira  Zeidler,  Luiz  Antônio  de  Paula  Iennaco,  Sércio  da  Silva
Peçanha,  Taísa  Maria  Macena  de  Lima,  Luís  Felipe  Lopes  Boson,  Milton
Vasques Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de
Oliveira  Pires,  José  Marlon  de  Freitas,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Manoel
Barbosa da Silva,  Lucas Vanucci  Lins e Paula Oliveira  Cantelli,  e  a  Exma.
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,
Adriana Augusta de Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 10557-2014-
041-03-00-1 IUJ,

RESOLVEU,  por  maioria  absoluta  de  votos,  vencidos  os  Exmos.
Desembargadores Rogério Valle Ferreira, João Bosco Pinto Lara, Mônica Sette
Lopes,  Luiz  Antônio  de  Paula  Iennaco,  Luís  Felipe  Lopes  Boson  e  Lucas
Vanucci Lins,

EDITAR a Súmula n. 55 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região, com a redação a seguir transcrita:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO DO STJ. EFEITOS.
Decisão proveniente do STJ em conflito de competência (alínea d do

inciso I do art. 105 da Constituição Federal) entre o juízo trabalhista e o juízo
da recuperação judicial tem efeito vinculativo tão somente no processo em que
proferida, exceto se a determinação judicial contiver eficácia normativa.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 19/05/2016, n. 1.981, p. 145)



(Publicação: 20/05/2016)

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 106, DE 12 DE MAIO DE 2016

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do
Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  hoje  realizada,  sob  a
presidência do Exmo. Desembargador Júlio Bernardo do Carmo, presentes os
Exmos.  Desembargadores  Ricardo  Antônio  Mohallem  (Primeiro  Vice-
Presidente),  Luiz  Ronan  Neves  Koury  (Segundo  Vice-Presidente),  Márcio
Ribeiro do Valle,  Luiz Otávio Linhares Renault,  Emília Facchini,  Maria Lúcia
Cardoso  de  Magalhães,  José  Murilo  de  Morais,  Lucilde  d´Ajuda  Lyra  de
Almeida,  Paulo  Roberto  de  Castro,  Anemar  Pereira  Amaral,  Jorge Berg  de
Mendonça, Emerson José Alves Lage, Marcelo Lamego Pertence, João Bosco
Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios

Neto, José Eduardo de Resende Chaves Júnior, Mônica Sette Lopes,
Camilla Guimarães Pereira Zeidler, Luiz Antônio de Paula Iennaco, Sércio da
Silva Peçanha, Taísa Maria Macena de Lima, Luís Felipe Lopes Boson, Milton
Vasques Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de
Oliveira  Pires,  José  Marlon  de  Freitas,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Manoel
Barbosa da Silva,  Lucas Vanucci  Lins e Paula Oliveira  Cantelli,  e  a  Exma.
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,
Adriana Augusta de Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 00629-2015-
000-03-00-8 PP,

RESOLVEU, à unanimidade de votos, 

APROVAR  proposição  apresentada  pela  d.  Corregedoria  Regional,
nos seguintes termos:

I. excluir o município de Prudente de Morais da jurisdição da Vara do
Trabalho de Pedro Leopoldo e,

II. incluir o município de Prudente de Morais na jurisdição da Vara do
Trabalho de Sete Lagoas.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 19/05/2016, n. 1.981, p. 145 - 146)
(Publicação: 20/05/2016)
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